
PORTA-VOZ

sumário

EXPEDIENTE
Órgão Oficial do Município de Uberaba, criado pela Lei 10.695 de 15 de Dezembro de 2008, alterada pela Lei 13.658 de 08 de Agosto de 2022, e regulamentado pelo 

Decreto 1.476, de 10 de junho de 2010, alterado pelo Decreto 2.818, de 26 de Agosto de 2022.
Av. Dom Luiz Maria Santana, 141 - Mercês - Tel. 34 3318-0276 - PABX: 34 3318-2000.

1

Órgão Oficial do Município - Uberaba, 03 de Abril de 2026 Ano 31
Nº 2899 - www.portavozuberaba.com.br

Poder Executivo 2 ................................................................................................................................................................................................................................................................ 

1



Porta-voz nº 2899 - Uberaba, 03 de Abril de 2026

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.003, DE 03 DE ABRIL DE 2026

Exonera, Secretário de Governo, Prefeitura Municipal de Uberaba, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos I e VII, da
Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 12.996, de 19 de Dezembro de 2018, alterada
pelas Leis nº 13.087, de 1º de Julho de 2019, 13.650, de 11 de Julho de 2022; 13.783, de 20 de Março de 2023, 14.332, de 11 de
dezembro de 2024 e Lei nº 14.434, de 14 de agosto de 2025;

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonera, JOSÉ MAURÍCIO DE SÁ JUNIOR, do exercício do cargo em comissão, Secretário da Secretaria de Governo, da

Prefeitura Municipal de Uberaba.
Parágrafo Único – O profissional mencionado no caput deste artigo, para formalização de sua exoneração, deve comparecer ao

Setor de Gestão de RH da Secretaria.
Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba -MG, 03 de abril de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.004, DE 03 DE ABRIL DE 2026

Exonera, Chefe de Gabinete do Gabinete da Prefeita-CHEGAB, Prefeitura Municipal de Uberaba e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos I e VII,
da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 12.996, de 19 de Dezembro de 2018, alterada
pelas Leis nºs 13.087, de 1º de Julho de 2019, 13.650, de 11 de Julho de 2022, 13.783, de 20 de Março de 2023 e 14.332, de 11 de
dezembro de 2024, e Lei nº 14.434, de 14 de agosto de 2025;

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonera, CAIO PRESOTTO, do exercício do cargo em comissão, Chefe de Gabinete do Gabinete da Prefeita-CHEGAB,

Prefeitura Municipal de Uberaba.
Parágrafo  Único  -  O  profissional  mencionado  no  caput  deste  artigo,  para  formalização  da  exoneração,  deve  comparecer  ao

Setor de Gestão de RH, do respectivo Gabinete.
Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba-MG, 03 de abril de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.005, DE 03 DE ABRIL DE 2026

Exonera, Chefe Adjunta de Gabinete do Gabinete da Prefeita-CHEGAB, Prefeitura Municipal de Uberaba e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos I e VII,
da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 12.996, de 19 de Dezembro de 2018, alterada
pelas Leis nºs 13.087, de 1º de Julho de 2019, 13.650, de 11 de Julho de 2022, 13.783, de 20 de Março de 2023 e 14.332, de 11 de
dezembro de 2024, e Lei nº 14.434, de 14 de agosto de 2025;

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonera LEILA BRAGA, do exercício do cargo em comissão, de Chefe Adjunta de Gabinete do Gabinete da Prefeita-

CHEGAB, da Prefeitura Municipal de Uberaba.
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Parágrafo  Único  -  A  profissional  mencionada  no  caput  deste  artigo,  para  formalização  da  exoneração,  deve  comparecer  ao
Setor de Gestão de RH, do respectivo Gabinete.

Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba-MG, 03 de abril de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.006, DE 03 DE ABRIL DE 2026

Nomeia em comissão, Secretário de Governo, Prefeitura Municipal de Uberaba, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos I e VII, da
Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 12.996, de 19 de Dezembro de 2018, alterada
pelas Leis nº 13.087, de 1º de Julho de 2019, 13.650, de 11 de Julho de 2022; 13.783, de 20 de Março de 2023, 14.332, de 11 de
dezembro de 2024 e Lei nº 14.434, de 14 de agosto de 2025;

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomeia, CAIO PRESOTTO, para o exercício do cargo em comissão, Secretário da Secretaria de Governo, da Prefeitura

Municipal de Uberaba.
Parágrafo Único – O profissional mencionado no caput deste artigo, para formalização de sua nomeação, deve comparecer ao

Setor de Gestão de RH da Secretaria.
Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba -MG, 03 de abril de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.007, DE 03 DE ABRIL DE 2026

Nomeia em comissão, Chefe de Gabinete do Gabinete da Prefeita-CHEGAB, Prefeitura Municipal de
Uberaba e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos I e VII,
da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 12.996, de 19 de Dezembro de 2018, alterada
pelas Leis nºs 13.087, de 1º de Julho de 2019, 13.650, de 11 de Julho de 2022, 13.783, de 20 de Março de 2023 e 14.332, de 11 de
dezembro de 2024, e Lei nº 14.434, de 14 de agosto de 2025;

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomeia, LEILA BRAGA, para o exercício do cargo em comissão, Chefe de Gabinete do Gabinete da Prefeita-CHEGAB,

Prefeitura Municipal de Uberaba.
Parágrafo Único - A profissional mencionada no caput deste artigo, para formalização da nomeação, deve comparecer ao Setor

de Gestão de RH, do respectivo Gabinete.
Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba-MG, 03 de abril de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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